
PREFEITURA DE

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

PODER EXECUTIVO

CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – CGM

PARECER/CGM/PMSMG
PARECER Nº 335-CGM
RELATÓRIO E PARECER DA CONTROLADORIA GERAL – CGM
PROCEDÊNCIA: COMISSÃ	 O PERMÃNENTE DE LICITÃÇÃ	 O
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0000038/2021
MODALIDADE: DISPENSÃ DE LICITÃÇÃ	 O Nº 7/2021-0011
OBJETO:  TRÃTÃ-SE  DÃ  FORMÃLIZÃÇÃ	 O  DO 2º  TERMO  ADITIVO  DE VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  Nº
20210024, RELÃCIONÃDO Ã LOCÃÇÃ	 O DE IMO� VEL DESTINÃDO ÃO FUNCIONÃMENTO DO CONSELHO TU-
TELÃR, OBJETIVÃNDO ÃTENDER ÃS NECESSIDÃDES DÃ SECRETÃRIÃ MUNICIPÃL DE ÃSSISTE$ NCIÃ SOCIÃL
DE SÃ	 O MIGUEL DO GUÃMÃ� /PÃRÃ� .

O Controlador Geral do Municí3pio de Sa5o Miguel do Guama3  – PÃ, com base na Constituiça5o

Federal, artigos 31, 70 e 74 inciso IV, na Lei Federal 101 de 4 de maio de 2000, na Lei Federal

4.320/64, na Lei Federal 10.180 de 6 de fevereiro de 2001, na Lei Municipal 255 de 30 de outubro

de 2013, artigo 33, incisos de I a IX, e em atendimento a determinaça5o contida na INSTRUÇÃ	 O

NORMÃTIVÃ Nº 22/2021 TCM/PÃ, de 10 de Dezembro de 2021. DECLÃRÃ para todos os fins de di-

reito junto ao Tribunal de Contas dos Municí3pios do Estado do Para3 , que procedeu ana3 lise integral

nos documentos que formam os autos do processo em epí3grafe, que tem como objeto a Dispensa

de Licitaça5o Nº 7/2021-0011, REFERENTE Ã FORMÃLIZÃÇÃ	 O DO 2º TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA

DO CONTRATO Nº 20210024, RELÃCIONÃDO Ã LOCÃÇÃ	 O DE IMO� VEL DESTINÃDO ÃO FUNCIONÃMENTO

DO CONSELHO TUTELÃR, OBJETIVÃNDO ÃTENDER ÃS NECESSIDÃDES DÃ SECRETÃRIÃ MUNICIPÃL DE ÃS-

SISTE$ NCIÃ SOCIÃL DE SÃ	 O MIGUEL DO GUÃMÃ� /PÃRÃ� .

1- Relatório: 

 Trata-se do processo Ãdministrativo Nº 0000038/2021, encaminhado a esta Controladoria

para ana3 lise e parecer dos atos relacionados ao 2º Termo aditivo de prazo, o mesmo tramita neste

Controle interno em 28 de dezembro de 2022. Em decorreGncia do final da vigeGncia contratual, a

Ãdministraça5o manifesta-se no sentido de formalizar o Termo aditivo de vigeGncia. Desta feita o

novo prazo de vigeGncia, sera3  de 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. Cita-se os do-

cumentos que instruem os autos:

✔ Manifestaça5o de Fiscal de Contrato, fls.125 a 126 dos autos;

✔ Juntou Portaria de Fiscal de Contrato Nº 681/2022, de 15 de dezembro de 2022, fls. 127

dos autos;

✔ Juntou Declaraça5o de anueGncia, fls. 128 dos autos;
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✔ Juntou o Ofí3cio Nº 579/2022; Secreta3 ria Municipal de ÃssisteGncia Social, Sra. Ãna Barbara

Freitas dos Reis, solicita junto ao Secreta3 rio Municipal de Finanças, Sr. Paulo Henrique de Carvalho

Vieira, provideGncias para elaboraça5o do termo aditivo, fls. 129 dos autos;

✔ Juntou Co3 pia do Contrato Nº2021-0024, fls. 130 a 140 dos autos;

✔ Solicitaça5o de dotaça5o Orçamenta3 ria, fls. 141 dos autos;

✔ Despacho do Departamento de Planejamento, acerca da existeGncia de Cre3dito Orçamenta3 rio

da Secretaria Municipal de ÃssisteGncia Social, para a cobertura das despesas, fls. 142 dos autos;

✔ Declaraça5o de Ãdequaça5o Orçamenta3 ria e Financeira, fls. 143 dos autos;

✔ Termo de autorizaça5o, fls. 144 dos autos;

✔ Decreto Nº 012/2022-Dispo5 e sobre a nomeaça5o da Comissa5o Permanente de Licitaça5o, fls.

145 a 149 dos autos;

✔ Justificativa Te3cnica da Comissa5o Permanente de Licitaça5o,  para a contrataça5o,  fls.  150 a

151 dos autos;

✔ Minuta do 2ºTermo Ãditivo ao contrato, fls. 152 a 153 dos autos;

✔ Parecer Jurí3dico, fls.155 a 159 dos autos;

2- Análise Sumária:

 Em consonaGncia ao aspecto formal do processo, fora detectado por este Controle Interno-

que seus atos encontram-se interligados seguindo a lo3 gica sequencial de movimentos, demonstra-

do atrave3s de despachos e documentos acostados dos autos.

 Em alusa5o as formalidades legais exigidas, para a elaboraça5o do 2º Termo Ãditivo de prazo,

relacionado a locaça5o de imo3vel por parte da administraça5o pu3 blica, quando essa e3  a locata3 ria; ve-

rifica-se nos autos que esta5o presentes, todos os documentos exigidos por lei para a elaboraça5o do

Termo Aditivo.  Somado a isso existe fundamentaça5o legal, para prorrogaça5o de contratos admi-

nistrativos, elencados no artigo 57 §2º da Lei 8.666/93 Licitações e Contratos. 

 Estando os autos devidamente instruí3do com as razo5 es para a prorrogaça5o da vigeGncia e re-

ajuste no valor, acompanhado da minuta do 2º termo aditivo de contrato, analisado pela assessoria

jurí3dica com parecer jurí3dico favora3vel, atendendo assim ao disposto no art. 38, para3 grafo u3 nico,

da Lei 8.666/93; Entendo legal a formalizaça5o do Termo aditivo supramencionado.
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de pro-
cesso  administrativo  devidamente  autuado,  protocolado  e  numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamen-
te:

 Se faz necessa3 rio mencionar; Consta dos autos, Despacho do Departamento de Planejamen-

to,  acerca da existeGncia de Cre3dito Orçamenta3 rio da Secretaria Municipal  de ÃssisteGncia Social,

para  a  cobertura  das  despesas,  fls.  142;  Tudo  em conformidade  com o  art.  7º  §2º,  III  da  Lei

8.666/93.                 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de ser-
viços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte se-
quência:

§ 2oAs obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

III- houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o paga-
mento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executa-
das no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo crono-
grama;

3-Conclusão:

  Mediante o exposto, verificando conformidade processual para elaboraça5o do 2 º termo adi-

tivo de prorrogaça5o de prazo. Dispensa de licitaça5o Nº 7/2021-0011, para a locaça5o de imo3vel, o

mesmo seguira3  o seu rito normal para ratificaça5o pela autoridade competente e assinatura do 2º

termo aditivo, devendo seu extrato ser publicado na imprensa oficial, nos termos do art.  61, pa-

rágrafo único da Lei 8.666/93 e art. 8º,§ 1º, IV da Lei nº 12.527/2011. Ãpo3 s o cumprimento

das recomendaço5 es, o mesmo ficara3  apto a gerar despesas para a municipalidade.

 E�  o parecer;

              Sa5o Miguel do Guama3 , 28 de dezembro de 2022.

 Av. Presidente Vargas, 130 – Centro – São Miguel do Guamá – Pará – CEP. 68.660-000

Ãna3 lise por: 

SILVIÃ REGINÃ SOÃRES SILVÃ
Ãssessora Jurí3dica

Portaria Nº 409/2022

De acordo: 

RÃIMUNDO SÃ�VIO BÃRROS BÃTISTÃ
Controlador Geral do Municí3pio

Decreto nº 020/2021
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